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COMISSAO MISTA DA MEDIDA PROVISORIA 759/2017

REQUERIMENTO N2 | DE 2017

(Da Sra. Luiza Erundina e outros)

Requer a realizagao de Audiéncia Publica para
discutir a Medida Proviséria n°® 759 de 2017 que
“‘Dispbe sobre a regularizagcao fundiaria rural e
urbana, sobre a liquidagcao de créditos concedidos
aos assentados da reforma agraria e sobre a
regularizagado fundiaria no ambito da Amazdnia
Legal, institui mecanismos para aprimorar a eficiéncia
dos procedimentos de alienagdo de imoveis da
Unido, e da outras providéncias”.

Senhor Presidente:

Requeiro, nos termos do art. 90. Inciso |l, do Regimento Interno do
Senado Federal, e art. 58, § 2°, inciso Il da Constituicao Federal, a realizacao de
Audiéncia Publica para discutir a Medida Proviséria n°® 759 de 2017 que “Dispde
sobre a regularizagao fundiaria rural e urbana, sobre a liquidagéo de créditos
concedidos aos assentados da reforma agraria e sobre a regularizagéo fundiaria
no dmbito da Amazénia Legal, institui mecanismos para aprimorar a eficiéncia
dos procedimentos de alienagédo de iméveis da Unido, e da outras providéncias”.
Para tanto, solicito que seja convidada a senhora Fernanda Costa — Instituto
Brasileiro de Direito Urbanistico.

Justificacao

A Medida Provisoria 759 de 2016, editada em 22 de dezembro, modifica
quatro regimes juridicos: a regularizagao fundiaria rural, a regularizagao fundiaria
urbana, a regularizagéo fundiaria no ambito da Amazénia Legal e o regime sobre
os imoveis da Unido, em especial sobre o regramento da alienagdo de iméveis

da Unido. Sao revogados dispositivos de, no minimo, sete leis. Trata-se de uma
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proposta ampla, com assuntos multiplos e polémicos e que n&o foi debatida com
as entidades da sociedade civil atuantes na luta pelos direitos em questao.
Portanto, diante da complexidade da Medida Proviséria 759/16 e da necessidade

de um didlogo com os movimentos sociais envolvidos, solicitamos a presente

Audiéncia Publica.

Sala da Comisséao, em de de 2017.
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